
Gabinete do Senador Zequinha Marinho

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 74, II, do Regimento Interno do Senado

Federal, a constituição de uma Comissão Temporária Externa composta de 4

(quatro) membros titulares para, no prazo de 90 (noventa) dias, verificar e apurar

as denúncias de exploração sexual de crianças e adolescentes no Arquipélago do

Marajó, no estado do Pará.

JUSTIFICAÇÃO

Nos últimos dias, ganhou destaque na imprensa nacional e nas redes

sociais denúncias de casos de exploração sexual de crianças e adolescentes

no arquipélago do Marajó, no Pará. Essa movimentação ganhou força após

apresentação da cantora paraense Aymeê Rocha no programa transmitido pelo

YouTube, Dom Reality. Por meio de sua canção “Evangelho de Fariseus”, a cantora

chamou atenção para o problema e para a ineficiência do Estado no combate a esse

crime, que condena a infância e adolescência de nossos jovens.

Para investigar as denúncias e colaborar com o desenvolvimento de

políticas públicas que ataquem efetivamente o problema naquela região, proponho

a criação de Comissão Temporária Externa.

Formado por 16 municípios, o arquipélago do Marajó é privilegiado

por belezas naturais e por uma gente trabalhadora, no entanto, o abandono

histórico por parte dos governantes, condenou a região ao atraso.
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Em 2007, o governo federal lançou o Plano de Desenvolvimento

Territorial Sustentável do Arquipélago do Marajó com diretrizes e ações

necessárias para o desenvolvimento da região, mas, de fato, poucos foram os

avanços para o desenvolvimento regional dos 16 municípios marajoaras.

Em 2020, outra iniciativa do governo – o programa Abrace o Marajó

– iniciou uma série de ações com o objetivo de dinamizar o desenvolvimento do

arquipélago. Ocorre que a iniciativa foi extinta pelo atual governo e, no momento,

não existe nenhuma política ou ação governamental específica para o Marajó.

Lamentavelmente, o arquipélago detém os piores Índices de

Desenvolvimento Humano (IDH) do Brasil. O município de Melgaço, com uma

população de 27.881 habitantes, é a cidade brasileira com o pior indicador social

do país. É urgente romper com essa situação, que condena e agrava os problemas

sociais no Marajó.

Sala das Sessões, 1º de março de 2024.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)

S
F

/
2

4
1

1
4

.
4

6
7

3
5

-
0

5
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6708837459



 

Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não
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Criação de Comissão Temporária Externa Marajó

 

Assinam eletronicamente o documento SF241144673505, em ordem

cronológica:

1. Sen. Zequinha Marinho 

2. Sen. Hamilton Mourão 

3. Sen. Eduardo Girão 

4. Sen. Magno Malta 


